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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS_Z^2_/95

Câmara muí\ííc-p i. os
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Registre-se. Âytíi©-se,

Sais das Sessgr,.^. /iCCT.

(.Rubrica do PresidstrTã-l

DENOMINA PÔSTO MÉDIOO S DA OUTRAS

PROVIDENCIAS.

DtiíiriC: LÓICO:

vc^

Art, 12 _ Pica denominado de PRAEOISCO LEAL TOSTA , o

Posto d.e Saúde situado no Distrito de Córrego dos Monos -

Art, 22 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua. pu-

'blica.ção j revogadas as disposições em contrario .

Sala das Sessões, 18 de Jullio de 1995

iir iXòrte

'Ver. do PC do 33

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO PE LEI RS _/£2/95

Câmara al u.

CACtiA ".í ■■■

I
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I-vj

Regisire-se. Autue-ss.

Sala das Sessões.

(Rubrica do Presidenkjl

PEOTIEA PÔS TO M&)ICO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. is - Pica denominado de PRANCISCO LEAL TOSTA , o

Posto de Saúde situado no Distrito de Córrego dos Monos .

Art. 2S - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

blicação , revogadas as disposições em contrário .

Sala das Sessões^ 18 de Julho de 1995 .

lir Porte

'Ver. do PC do B

VEREADORES VES - 002/20000/94
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

J U S T g I C A T I V A

iTata-se de pessoa miito q^uerida rLaq_uela comunidade e

q^ue muitos serviços relevantes prestou enq_uanto viveu. ]?oi tamlém

um exemplar servidor municipal durante muitos anos. Hoqe residem •

no Distrito de Córrego dos Monos a maioria de seus familiares e

amigos e (que desejam ver prestada esta homenagem ao Sr. DRAJÍCISOO'

ASAI TOSTA.

Portanto solicitamos a aprovação do mesmo.

ir Porte

Ver. PO do B

VEREADORES VES - 002/20000/94



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSa?gIOAgIVA

Trata-se de pessoa miito a[uerida naquela comimidade e

que muitos serviços relevantes prestou enquanto viveu. 3?oi tamliem

um exemplar'servidor municipal durante muitos anos» Hoje residem *

no Distrito de Córrego dos Monos a maioria de seus familiares e

amigos e que desejam ver prestada esta homenagem ao Sr. DRANCISCO*

I.EA1 TOSTA.

Portanto solicitamos a aprovação do mesmo.

'.^^"Pó^te

Ver. PC do 33

VEREADORES VES - 002/20000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITüIglO, JUSTIÇA E EEDAgAO

PROJETO DE lE í n° 119/95

INICIATIVA:

RELATOR:

ALMIE EQFlTE dos SAITTOS

LUCAS■mouiAis

Eela,-torio

Trata-se de proieto de lei que denomina Posto Medico Prancisco

Leal Tosta, no distrito de Corrego dos Monos.

VOTO LO RELATOE

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional,
legal e redaciona.1. Voto pelo encaminhamento regaUar da maté
ria.

VOTO LO PEESILEÍVE

Voto com o Relator

VOTO LO MEMBRO

Voto com o Relator

LECISÃO

Lecide esta Comissão, por Linanimudade de seus mem.hros, pelo en
caminhamiento reguUam da. m.atéria, ohservadas as normas regimen
tais.

das Comissões, /^- de Agosto de 1995=

iiTO LA SlVf5EIRA - Presidente

^
'ilS - Relator

ü
E1IJL4R PEÍREIRA - Memhro

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE_

INICIATIVA; .

RELATOR:

I£I No 119/95

ELIAS JOSÉ SARTÓRI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina Logradouro Público do

Município.

VOTO DO RELATOR:

A proposição está regular, quanto aos aspectos desta Comissão,

Voto pelo encaminhamento normal da matéria.

VOTO DO PRESIDESTE:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide esta Comissão por unanimidade de seus membros, pelo en

caminhamento regular da matéria, observadas e respeitadas as

normas regimentais.

Sala das Comissões, 09 de agosto de 1995.

PresidenteJOSÉ

SE iRI — Relator embroWALTER

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94


